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Vistos.

Pelo que se observa dos pareceres técnicos juntados pela ré, ainda se 
mostram incipientes as medidas tomadas, visando à reparação dos riscos que motivaram a 
decisão liminar, razão pela qual não há que se falar, por ora, em retomada das atividades  no 
campus. No mais, aguarde-se o prazo de 40 dias, para as regularizações pertinentes (fl. 1830), 
além da contestação. 

Int. 

São Paulo, 25 de Fevereiro de 2014

Laís Helena Bresser Lang Amaral
                                                                       Juíza de Direito
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